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ResoJaçlo N. _'3.11 /lO 05.
SeBdo: 116&Ordinária de 24 junho de 2005
Processo de Recamo N.: 1/003283/2004
Auto de IafaaçlO N.: 2/200408064
Recorreate: Unilever Brasil
Reconido: Célula de Julgamento de 1&Instlnda.
Relator. José Gonçalves Feitosa

EMENTA:. TRANSITO-DOCUMENTO INDÔNEO.
As i1formaç6es das notas fiscais do claras e precisas.
pe rm~e m o fisco con hece r a o pe raça o re aliza da -
IMPROCEDENTE - decislo porunanimidade, conforme
parecerda douta PGE.

RELATÓRIO:
Na jmpugnaç80 ao feio a autuada, tece as seguintes consideraç6es:

A} Afirma que a autuaçAo possui erros materiais que
prejJd~am a ampla defesa. Argüi a nulidade do auto, sob o argumento de que a cap~ulaçAo
legal nd~ada pela fiscaizaç!o é equivocada, haja vista a penalidade disposta no art. 123.11I, a
da lei 12.670.96 exigi' mula equivalente a 30% do valorda operaç'o, e ser-Ihe cobrada muRa
equivalente a 176,47%conskierando o wlorda operaçSo de R$ 1.647,00.

8) Afirma que as notas fiscais possuem descriçSo clara
das quantkfades do produto e unkfade utaizada, caracterizando assim o ato prateado dadaasua
despreocupaçlo com a anaise da realidede da empresa, e m desrespelo ao estado de direito.

C} Caando decsGes do TIT de 810 Paulo e Conselho
Ad ministrativo Trbufário dQ Estado de GOBs, Aduz que o imposto relatiw a operaçlo foi
.fetivam.nt. pago, nlo ocasionando d.sta forma prejJfzo aos cofres púbooos.
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O) Requer por derradeiro que as intimaçGes e
notkaç6es "Iativas ao presente processo sejam endereçadas ao advogado da empresa e no
recurso wuntário que seja improcedente.

VOTO DO RELATOR

No seu I8CUISO voJuntério a autuada, preliminannente fala:
A) ERRO NA CAPITULAÇÃO LEGAL.
B) DESRESPEITO AO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA

-DEFESA E DO CONTRADITÓRIO.
(

C) QUE O FISCAL NÃO PROCEDEU DE MANEIRA PRECISA O
CRÉDITO TRBUTARIO.

O) DA INOCORR~NCIA DE SONEGAÇÃO OU LESÃO AO ERÁRO.

Entendemos que as nformaç6es das notas fiscaÉislo claras, precisas e
permitem o Fisco con hecer a operaçlo efetivamente reaizad a,pôrco nseg uinte nlo merecem
serconsideradas inidôneas.

Pelo exposto, somos pelo conhecimento do recurso wluntério negando-
lhe provimento para que seja reformada a decs~o monocmt~a para improced'ncia do feito
Fiscal de acordo com o parecerda d. Procuradoria Geraldo Estado.
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que ê
recoD'ente a CêluIa de Julgamento de la InstADcia e UDilever BrasiL

RESOL VEM 08 membros da la Cimara do Conselho de
Recursos Tributários, par unanimidâde de votos, resolve conhecer do recareo
voluntário, dar-lhe provimento, para reformar a dedBlo CONDENATORIA de
la iDstancia, julgando IMPROCEDENTE a presente açio :£iscal,DOStermos do
voto do relator e do parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

.< •••
SALA DAS SESSOES DA 1&CAMARA DE JULGAMENTO

DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT ÁRIos, em Fortaleza, aos ~de
Jemko de 1005.
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José Gonçalves Feitosa

CONSELHEIRO RELATOR
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Manoel Marcelo A. Marques Neto
CONSELHEIRO

~ar~~i~b~~n~rederico
CONSELHEIRA

Helena Lúcia Bandeira Farias
CONSELHEIRA

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO'ESTAJ10

Cristiano Marcelo Peres
CONSELHEIRO
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